
SÃO PAULO o oO

Obriga os Botários e r

Não Oficiafizadas a uirir e manter às suas

expensas chancela mecânica para registro dos atos

praticados.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulojdecreta :

Artigo 1o - Deverão os notários e registradorps titulares dos Ofícios de Justiça Não

Oficializadas e os responsáveis pela serventih adquirir e manter as suas expensas

instrumentos adequados de chancela mecanizada para registro de todos os atos

praticados, em padrões a serem fixados pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça no

prazo de 60 (sessenta) dias.

Artigo 2o - Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

JUSTIFICANIVA

Infelizmente tem-se constatado substancial sonegação de receitas devidas ao IPESP, Estado

e a Carteira de Previdência das Serventias Não Ofcializadas da Justiça do Estado decorrente

das contribuições previstas na legislação em vigdr e a cargo dos serventuários (notários e

registradores), pelos atos praticados.

Em razão de denúncia por nos formulada, apurod o Egrégio Tribunal de Contas do Estado

no Processo no TC-028.464/026/92 que :

“O percuciehte relatório da auditoria realizada pela

Corregedorif e os pareceres dos órgãos técnicos desta

Casa, bem cfmo da PFE, demonstram com pertinência

a situação |daquela Carteira, destacando-se como

irregular :

- falta de fistalização da arrecadação das contribuições

nos cartórids cuja competência é do Conselho da

Carteira das Berventias Não Oficializadas da Justiça do

Estado.”s
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e:E de clara evidência que obrigando-se a utilização de chancela mecânica, com memória dos

=2atos realizados facilitar-se á fiscalização e evitarfse á a sonegação, que se não é praticada

or todas as serventias o é, infelizmente, por muiths.

Sala das Sessões; e 2) dy/abril de 1995. Divisão de Ordenamento Leg:stativa.
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